
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Lei 2064 de 07 de dezembro de 2022

Estima a receita e fixa a oesnesa do ,v""nlr.nrn para o
exercíciode 2023.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,Prefeito
Estadode SãoPaulo, no uso das
CâmaraMunicipal aprovou e ele

IUUILUI~:S que lhe são conferidas
e promulga a Lei:

CAprTULO I
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art, 12 - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do para o exercício financeiro de
compreendendo:

I O orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus e entidades da administração
direta.

II O orçamento da
.,,.,."',..,,'"direta.

abrangendo as entidades e a ela vinculados da

catezortas econõmtcas e de programação rnr'rl'lc:nnrlilP,m
ue::'IJIe!:íd!:í Correntese de

CAPrTULO II
DOS ORÇAMENTOS fiSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

integrante desta Lei,em RS
reais)e se desdobra em:

I, II, III, e V, que fazem
(trinta e quatro milhões, oitocentos e vinte e oito mil e setecentos e vinte

I.
orçamento fiscal; e

e três oitocentos e mil e duzentos e vinte do

II. 988.500,00 e oito mil e do orçamento da
social.

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n2 770 - centro - FONE/FAX ) 3567-9200 - CEP13.625-000



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
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Art. 32 A Receita será arrecadada na forma da
:.t:!;UIII'Lt: desdobramento:

em com a estimativa constante do

RECEITASDAADMINISTRAÇÃO DIRETA ORÇAMENTO FISCAL ORÇAMENTO DE
SEGURIDADESOCIAL

R$

5,990,600.00
550,400.00

RECEITASCORRENTES

528,000.00

Outras ReceitasCorrentes

SEÇÃO"
DA FIXAÇÃODADESPESA

Art. 42 - A é fixada na forma dos quadros I, I-S, V, VII, IX,X, e que fazem parte
34.828.720,00 e quatro milhões, oitocentos e vinte e oito setecentos e vinte

I. e seis quinhentos e cinquenta e nove mil e vinte reais) do orçamento
e

II.
social.

e sessentae nove mil e setecentos do orçamento da
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econômica:

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

DESPESAS DA ADMINIST MENTO FISCAL ORÇAMENTO DE TOTAL
SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPAL
GABINETE

DIRETORIA DE GOVERNO E
LANEJAMENTO
1.22.01 DIRETORIADE

01.23.01 DIRETORIADE

0.00

0.00
MUNICIPAL DO IDOSO 0.00

0.00
FUNDO MUNICIPAL DE

MUNICIPAL
2 FUNDO MUNICIPAL DE

OSVINCULADOS
01.26.01 MERENDA ESCOLAR
01.26.02 ENSINO FUNDAMENTAL
01.26.03 ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB

1,784,000.00
01.26.04 ENSINO INFANTil 442,400.00

0.00 883,200.00
0.00 965,900.00
0.00 457,300.00
0.00 42,000.00
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TRANSPORTE ESCOLAR
CULTURA

DIRETORIA

PROJETOSEOBRAS

TOTAL DAS DESPESAS

III Por governo:

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO O FISCAL TOTAL

CAP(TULO III
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 62 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos
contidos nesta Lei:

I até o limite de 10% por
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I necessáriosao cumprimento de vinculações constitucionais, e de convênios ou congêneres,até
o limite das sobras de exercíciosanteriores dessesrecursose do seu excessode em 2023, nos termos
do art, § 12, incisos I e II, da lei n2 ".;;>LUIU".

III - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de natureza de despesa
"Pessoale Sociais", "Jurose da e da Dívida", até o limite da somadosvalores
atribuídos a essesgrupos, ou de qualquer grupo de despesa quando para atender ao pagamento de sentenças

e formas determinadas Constituição, até o limite da soma dosvalores de todos osgrupos

IV destinados ao reforço de de ações mediante a
art, 43, § inciso da lei até o limite de 1/20 (um vinte

de outras nos termos do
nr"·\JI<:'r::. para o exercício.

Art. 81! Ficao Executivo autorizado a no curso da execuce

nas limites e estabelecidos em Resoluçãodo SenadoFederal e na leglslaçao
especialmente na lei Complementar nl! 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 911 As metas fiscais de receita e e os resultados e ''''''''''''Y', ...1".".... "'"" Sel(UIIUO

esta lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as Metas de
Resultados atualizam asmetas fixadas na de Diretrizes do exercício de 2023.

que criem ou modifiquem, de qualquer modo, programas, açõese valores,ou que

Art. 10 - As transferências financeiras da Administração
vlee-versa, obedecerão ao que estiver estruturado pelos créditos

efetuadas para a Câmara Municipal, e
........ni"';'rinc e adicionais.

Art.11 Estalei entrará em

SantaCruzda

1t1A i)E"'ALBUQUERo.UE
PREFEITOMUNICIPAL

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n2 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP13.625-000
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o ário Oficial e site da Prefeitura Municipal de SantaCruzda Conceição.
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Receita - 11-

RubrJe. Nome
1.0.0.0.00.0.0
1.1.0.0.00.0.0
1.1.1.0.00.0.0
1.1.1.2.00.0.0
1.1.1.2,50.0.0
1.1.1.2.50,(1.1
1.1.1.2.50.0.2
1.1.1.2.50.0.3
1.U.2.50.0,iI
U.l.2.5&O.6
1.U.2.5i.U
1.1.1,&00.0.6
1.1.1.&0&0.0
1.U.&6::'U.O
U.U,Oa,U
1.1.1.103,4.6
1.U.UI.iI. 1
1,1,1,4.00.0.6
1.1.1.4.51.0.0
U,I,4.5Ll.O
1.1.1,4.51.1.1
L1,1,4.51.1.2
1.1.1.4.51.1.1
U.l.4,5L1.4
1.1.2,0,00.0,0
1.12.1,00.0.0
Ul.Ull.o.O
1.12, 1.0LO.1
1.12.1.0.1.(12

11.2,1010.'
1,U.UU,0
1.1.2.150.0..1
1.12.1.50.0.2
1.1.2.1.50.0.1
I,U,1.S0.0.4
113,0,00.0.0
LU. Loo.o.O
1.1.1.1,51.0.0
LU.l.5$.0.1

~ C'CII'ten••
ImpostCll,T_IlConll'lrul;fll!lde Mllharll
I~
tmpostOlIllCltnlcP_dm6nio

D_vM'-~P.daleT~~alUm~1
1!TIpOIIo.lIICItnIa 'l"QPtlllldadll '.dal eT.I1t~aI U~a «PrlncilPal

Praw4:1adl P.dal eT~~aI um~1 Multas_lu_
ImpostOlllCltnla'l"QPtIIIIdadll PMdal IIT~aI Um~a- otlAdaAM

D__ ._~ ,.dal eT~~II U~a·OflAdaA1IWI Multas eJwot
"ns {mM. ede QteItos ,Ullt IIICItnII~S

Tfl'lll'lfil'l\11II11o"Ilnar VlI.IOS" de BensImMI ede C1re11otb.IIICItnII~I·
ImpostOlllllCltnla_nda e ~ de Qualqu._ure.
lmpostOlllCltnlabndl- b1ldotll FmI_

Imposto IIICItnIIbma - b1ldo til Fmte·
Imposto.lIICItnIaRema - ReUdonl Fmte-OUtft>S Retldmentos
Imposto IIICItnII bndl- bUdo"l Fmte· OUtft>S btldmentos· Prlnállll
ImpoltOllllCltnll KDIll.li:l1D

1!TIpOIIOlIICItnI de QUllquer NllmIreI:I-ISSQN
ItnjlOftOlII:IInI StIrvI!;OId. QUlIqWf NatUl1!lI- ISSQN•PrIn_
Imposto lIICItnI~ deQUllquer NatUl1!la-ISSQN Multase 'u_
Imposto lIICItnI~ de Qualquer NllmIreI:a-ISSQN-miAdaAttlm
Imposto lIICItnI ISSQN-m'IÀdaAtIltl -Muft. II lwot
T_

Ibterddo.do Pod.de Polida
T_deln~, O!:IrIttI.lII!IIAscallrlCID

AscalIrlCID· Prlndllll
T_ de In~, O!:IrIt_ ti fllcallrICID - Multas tiJwot
'1lIl!I$ AttIm

AttIm MultISII Jwot

\lllIIllrli::l1l SllIIltjlllll. Pdná"
\111111,".,.Slíttltilil'lll;. """._ Juros
VlIIIIIIrI.::IlI SlIIIIUlIIlI. o.Mdl AttIm
Vllllillltll:llSlíttltllllll;· DMdI AtIIm""""tlS IIIJuros

3!UIla,11»,OOPí:i1IiP
5.1111171».00Pí:i1IiP
5.SO!I.6I».ooPí:i1IiP
2,UI,9I».oo Pí:i1IiP
2•• 1.$1»,00 Pí:i1IiP
2,06UI».oo Pí:i1IiP

16,11»,00 Pí:i1IiP
1340.1».00
11.1,1».00 Pí:i1IiP
341.61».00
341.61».00 Pí:i1IiP
451.21»,00 Pí:i1IiP
451.200,00 Pí:i1IiP
41&100,00
411,100.00 Pí:i1IiP
11,11»,00 Pí:i1IiP
13,100.00 Pí:i1IiP

2,41&500.00
2.41&500.00 Pc_
2,41&500.00 Pí:i1IiP
USUoo,oO Pí:i1IiP

10.400.00. .PI::IIIP
40.000.00 PI::IIIP
9..00.00.

472.500.00 'PI::IIIP
472.500.00
471.400.00 PcIIiP
_100.00 'PI::IIIP
4.600.00 Pí:i1IiP

4&900.00
14.100.00 Pí:i1IiP
1100.00 Pc_
1100.00Pí:i1IiP
100.00 PcIIiP
100.00 Pí:i1IiP
100.00 Pí:i1IiP

1.600.00 PI::IIIP
"600.00 Pí:i1IiP
Ul».ooPcmp
100.00 Pc_
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1.1':U.U0.2
1.U.15a,Q.!
1.13,153.0.4
1.2.0.0.00.0.0
L2A.o.oo.o.O
1.:U.1,00.O.O
L2A.1,5o.O.O
L2A. 1,50,0.1
1,2A.Lso.0.2
1.2A.1,5o.O,3
L2A.Lso.O.4
1.3.0.0.00.0.0
LU.o.OOIlO
LU,LOOD.O
LU. 1,01.0,0
1.U.LDLM
LU.LOLU
1.3.1,1.01.1.2
LU,LOL1.3
13.1,,1.01.1.4
1,32.1100110
1.3,2.10110.0
1.3..2.1.01,0.0
1.3.2,1.01.111
1,6.0.0.011110

Ui,I.1,000.0
1.U.LOLo.O
1.6,1.1,01.0.1
1,6,1,LOU1.2
UU.L01.1l3
U.:UOLIl4
LU.U2.0.0
U,1,1.02.0.1
UJ.to.oo.o.O
l.fiS.,,00.1l0
1,6.!II,9,9"0.0
1.6.9.1.99.111
1.1....1.9 .. «1.2,
LIJiI.9.99.0.1
1.6".1.99.0.4
L7 .0.0.00110
1.1.1.0.000.0
LU, LOOIlO
:L1.U..Sl.0.0
1.1.1.1.S I.LO
U.l.1.51.1.l
L7.:1..1.51.2.0

lIAIIIOtIII MUitas ti Juras
CantdbJl'iíIO dellAlIIOtlll para 'avlmllnt:a;.fIO e Obrai Ci:m'tpIIlTlíllnw. • DMlJI AtlVI

lIAIIIOtIII Ci:m'tpIIlTlíllnw. • DMlJa Atlva· MOllIIi e JUras

&pklnl,'iíIO ,do Plmtl'l'llJnlo motilllrio do Estado
&f!kInI'iíIO ,(lo'Imt1'l'16I\1o Imotilllriodo t!StIdo

!.<III.IIlWTlliIIIi, Tri.de oopae.1Io

eAIll'el'ldIl'l1e1'll:OS'MOitas e JuIOS
eAlrrfll'ldan1f11'll:c.·OI\Itr:IIAlva

AllCuêise ArrendIMfII'ltos OI\Itr:IIAlva· MOitas e JuIOS
ValOI1I5 MobIII6t1aI

Dep5sttos~
RemuneraçAlOde Dep5sttos ~ • Ptlndj)al
~de~

Sl!r\llç0llAdmll'llllrltM:lllI Comeuis GarIiI· Prindj)al
Multas ti JUras

~ Admlnlllrltlll'Oul Comeu" GarIiI· OI\ltr:lIIÁtlvlI
Sl!r\llçO$AdmlnlllrltM:lle Comeu" GarIiI· OI\ltr:lIIAtlva· Multas tiJuIOS
II'III~ 1M Cl:mcul1llle PI'OI:eIiJIGISeletMt
II'I$~ em Cl:mCUl1llltl fll'OI:eIiJIGISeletMt·
OutlOS5aMpll

OutlOS5aMpII' PtIn_
OutlOS5aMpII. Multll8hJIOS
OulJ'(l$5aMpII.Df'lldIlAttítl
OutlOS5aMpII' Df'lldaAttítl • Mult. e'tnII
TI'lII'I5fellllndllll c:orrentílí
TrIn.llllnd1l11 da Urillo. di.... Entldadel

AeOIItl ,di Urillo
PaI'llldpllÇllUIOI MllnlClpas· FPM

1.00.00 Pc8Ip
5.600.00 Pc8Ip
J.lOO.oo Pc8Ip

SSo.4OO.oo Pc8Ip
SSll400,oO Pc8Ip
SS0.400.oo Pc8Ip
SSO.4IXI.ooPc8Ip
5IS.loo.oo Pc8Ip

1.300.00 Pc8Ip
10.400,00 Pc8Ip
.2.900.00 Pc8Ip

59UOO,oO Pc8Ip
6.400.00 Pc8Ip
6,400.00
1,400.00 Pc8Ip
6.400.00
6.100.00
100.00
100.00 Pc8Ip
100.00 Pc8Ip

Sl5.300.oo Pc8Ip

Sl5.JOO.oo Pc8Ip
Sl5.aoo.oo Pc8Ip

UlIHi.400.oo Pc8Ip
1.17o.SOD,oOPc8Ip
U70,SOD,oO Pc8IP
US9.5oo.oo
1.572.200.00 Pc8IP

SLOOD.ooPc8Ip
IIUII.IIW"NPc8Ip
JI.1OD.oo
11,OOD.oo
11.00D,00

215,100.00 Pc8Ip
215.1OD,oo Pc8Ip
21S,IOD.oo Pc8Ip
22UOO.oo Pc8Ip

9OD.ooPc8IP
1.400.00 Pc8Ip
1500.00 Pc8Ip

IUI9.00D.oo Pc8Ip
11,102.400.00 Pc8Ip
16.27o.00D.oo Pc8Ip
16.IIUOD.oo Pc8Ip
lS.OOLloo.oo Pc8Ip
15.001.100.00 Pc8Ip
1.II&OOD,oOPc8Ip
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1.1.1.151.2.1
1.1.1.1.52.0.0
1,7.1.1.52.0.1
U.U.OO.O.O
1.1.1.2.52.0,0
1,1.1.2.52.4.0
U.1.l.52.U
11.1.100,0,0
1.7.1.3.50,0,0
1'.1.15o,UI
1.7.U,So,U
U.l.I.50,2.0
1.7.1.1.50,2.1
U.U.50.3.0
1.7.1.1,50.11
U.U.50,40
1.7.1.3.50,4.1
1.7.1.4.00,0.0
U.l.4.50'0,0
1.1.1.4.50,0,1
U.l.452.0.0
U .1.452.(1.1.
I.U.453,0.0
1.7.1.453.0,1
U .1.6.00.0,0
1.1.1.6.50,0,0
1,1.l.aso,U
1..7.1.9.00,0.0
U.U.9t,0,0
L7.1.9.99.1ll
1,7.2.0,00,0.0
1.1.2.1.00,0.0
11.2.1.50,0,0
1.7.2.:1.50.0.1
1.1.2.L5U).0
U.2.1.nO.l
1.1,2.1.S2.0.0
1.7.2.1.52.0.1
11.2.LS1o'O
L7.2.LS1o'l
L1.2.2.52.0,0
U .2.2.52.0.1
1.1.2.100,0.0
L7.2.3.50,0.0
L1.2.UO.Q.1
1.1.2.9.00,0,0
L1.2 .9.51.0.0
L7.2.9.5UU

Hatunis

fIrIncipaI
Transfeltndas ref..,., I(! I'rópllma NICIonal di ~ ao Ttanl!)Ottédo ElwIIr -PNATe
Ttansfeltnda:sreferen.$I(! ~aoTranl!)Ottedoes<Olair -pHATI-Princlpal
Ttansfeltndas de Ra:I.Il1iGIdoFumo NICIonal de A_nda Sodal -FNAS
Transfeltndas de Ra:I.Il1iGIdoFumo NICIonal de AsststendaSodal -fiNAS
Transferênclllsde Ra:I.II1iGIdo Fumo I\IaI:IonIllde AlIIstenda SodIll-FiNÁS - Pdndpal
OUtrasTransfeltndas de Ra:I.II1iGIóa Utlllo e dilUas EnUdades
OUtrasTrannrêndas de Ra:I.II1iGIdi UtllIo e de lU. Entidad.
OUtrasTrannltnda:sóe Ra:I.II1iGIda UtllIo e de lU. Entidlidlll-Princ_
Tran.ltndasdOl E.doI e do tlllttltoFeda tide SUeIEntldad.
·ParI~.dmIReaIUIlICII E_doieDiSno feda
c:ata-Parte do ICMS
c:ata-Parte do ICfiJIS
c:ata-Parte do"VÁ

AnIIl'lGllID1II1II11Preaue. do,eltdeo
~IlPIIlrtlJ",1o AIn""MIrIUHlIII Plradl!c:Io di) 'etMeo •

Tran.rêndal de ball1iGIdo 5I.ma Onlcode Saõde -SUS
Tt.,.rêndas de ball1iGI dó 5I.maOnlco de Saõde -SUS
Tr.ndu6rllD!ula ball1iGI do 5IltemlllJnlcodeSaade -SUS· Prtnc_
OUtras nan.ltncllsdCII e.doI eDiStritoFederal
Tran.ltndal de EltlldCIIdertilnad. IiAlIIIlIâ Sodlll
Ttan.ltndasde estadCIIderl:ilnadasIlAIIII1t!ndaSod" ·pmtlpal

1.18&000,00 PtIISp
10,900,00 PtIISp
10.900,00 PtIISp
1I44,6oo~0 PtIISp
lI4Uoo,oO PtIISp
1I446oo,oo PtIISp
1I446oo,oo PtIISp
I12Uloo,oo Pc~
1121000,00PtIISp
121500,00 PtIISp
722.500,00 Pc~
3:1200,00 PtIISp
3:1200,00 PtIISp
4U.00,o0 PtIISp
49.100,00 PtIISp
18.200,00 PtIISp
1&200,00 PtIISp

516.500,00
443.700,00 PtIISp
441700,00
lU.loo,oo PtIISp

a L1OO,ooPtIISp
31.700,00
5Uoo,oo PtIISp
56.300,00
S6.aoo,oo PtIISp
24,000,00 PtIISp
24000,00 PtIISp
24000,00

9.D42oo,oo
IUI1800,oo PtIISp
7.741400,00 PtIISp
7.742.400,00
1.150.700,00 PtIISp
1.150.700,00

46.800,00 PtIISp
46.100,00 PtIISp
14.400,00 PtIISp
14.400,00 PtIISp
21LSoo,ooPtIISp
21LS00,ooPtIISp
12.900,00 PtIISp
12.900,00 PtIISp
12.900,00 PtIISp

DlLSoo,oo PtIISp
31500,00
31500,00 PtIISp



U;ULUCUI
:L1..2.9.S2.IU
1.1.5.0.00.0.0
:L15.1oo.0.0
:L15.150.0.0
1.15.150.0.1
Uito.OOO.O
U.l.0.000.0
11.1.100.0.0
lU.101.0.0
1.9.1.101.0.2
U2.o.DClo.O
U2.1.DClo.O
1.'.2.U"O,O
11..2.1.9"0.1
9.0,0.0.00,0.0
U.l.o.DClo.l
"5.1.0.00.0.2
U.l.IUI0.1l4
9.5.1.O.DClII,5
9.5.1.0.00.0.6

Trlnntêtdls deRecunosD.tlnadiOU JlftIItIM.
Tranlferltdls de RecuI'lDlo..tlnadOlI JlftIItIM.deEduc:a;lo·Principal
tranlferltdll deOU1nlllnrtlltul;il!iesíPOtll!1i:as

Tranlferltdll deRecuI'lDldoFundodeManutefIGloe Dell!l'lwMmentoda EducaClkl
OU1nll!~ eorren.s
MulblsAdmnbtratlvas,.ContrItIJall e Judk:llh
Mu_ Admnkttltl". ContrItIJall e Judk:llil

205.000,00 FcIIp
205.000,00 FcIIp

3.l02.400,oo FcIIp
9.102.400,00 FcIIp
U02.400,oO FcIIp
lI.W2.400,oo fie..,

;JIilIi.:'_,I"'" FcIIp
4liUIW,IIJtIFcIIp
41,000,00 FcIIp
41.000,00 FcIIp
41.000,00 FcIIp
4.900,00 FcIIp
4.900,00 FcIIp
4.900,00
4.'00,00 !Pc:ap

4.,"4.111),00
1.00Cl220,ooFcIIp

16,1",00
1.541.4.,,00 FcIIp
DII.l4CI,ooFcIIp
1.J6O,oo Pc:ap

J'-8.2&12O,oo



DIREfORIA



OL23.01 DIRETOmA DE FINANÇAS



01,,24.01

01.24.02





FUNDO MUNICIPAL

01.26.01 ESCOLAR



ENSINO INFANTIL - FUNDEB



ENSINO ESPECIAL

Ngina1del1



01..26.09

01.26.10

Pi!iímIII de 11



01.30.01



P~1Ddel1





2 PODER LEGISLATNO



1

PilBiI11l lde 1



Natureza





DA

DESPESA



Receitas por

1
2
3
4
5
6
7 n.,..."'".,......,.c



4

8

0,00



10

42.000,00



15

17

do

Cultura
UnlJlSilO Cultura I
Ge~,tlôdo51stisma

o~o

144.400,00
144.400,00
144,400,00
144.400,00

320.000,00 7.843.050,00

e

saneamento 20.000,00 1.850.900,00

0,00

0,00

Desporto.
lazer

650.•000,00

ReservadeContingênda 0,00

83.300,,00

0,00

4.2.000,00

0,00
0,00

0,00

144.400,00
144.400,00

144.400,00

0,00 8.163.050,00

0,00
0,00

0,00 1.870.900,00

0,00

348.287,00 348.287,00



999 Ha6lU'\lSde COntlnllêncll
Reservade COnltlnl!ênc:1I
Total do proarama de Trabalho

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

348.281,00

348.281,00

DUMDO MANHA DEALBUQUERQUE
PREFEITOMUNICIPAL

MATHEUS HENGSTMANN DOOURO
CONTADOR CRC



ntll~_" d. lei• outrosltos encamlnhl_
IS ltender IIDO~uaclo

de urJI bom atendimento dos
Inlll,mlllI:61Hdeste Poder.

controla, e DllCutlr IS Ithildades ''''entes 10 tunclonlifl'lento do Gablneta do Chefe dO Poder b.ecutlvo. COI.botar com os
I comunidade.

das atllíldades da
murdelalode santa Ctuz da COnctll~lo

IduO



Administrativo e

e Controleda Receita e

da AaAstênelaSoclll - Gerir o setor da AssIstincla Socialdo
deflclêncla bálica.

delO



ouPrOMovera



para (Ia~dlmento

o Estolar

4detO



ensino fundamental de boa qUlllUlme,
nnrh....IrfAt. de uabalho • COtlseQ1LJen'te

• a CUlturaPI,a um

PIra que os mesmos trabalhem com mllor incentivo

ambos

d.l0



do enllno pIIfl que os mesmos trlbalhem com mllor Incentlw no
di!CU!telo,tlls Como:mlterllls di!consumo e terceiros,

na Primelrl Il'Iflndl • I\ílllhOrll'IS
nec::esàrillllo desenwtvlmento do

culdem muito bem dls

Vllor

ldells di! que

ede10



IS17 .uxllo.entidade.EfetUlllf

os .Iunos da rede escolardo

TOTAL DO PROGRAMA:

Valor



Valor

que Visam oe atlvldlldesvoltadasao la_ e I

8delO



do homem no Clmpo. defesado melo
fortalec::imentoda defesa

JudICialmente e extra Judicialmente o de SantaCna da

à toda Plrl que tenham melhor
mN'JIIt1tv_,"lOS no!ISOS'lliSitIl'lte&

UtUldade Publlcl
outros, pari que I cidade tenha um

10



tde decoletl e tratal1'lento de

TOTAL DO PROGRAMA.:

OUS.01

10



Recurso

1

4

8 Alíllttndll Sodal
MlIlílllltAll"iC1a ao

ao

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

762.000,00
24,100,00

24,100,00

0,00

0,00

817.000,00 .7.000,00

0,00 4..426.•100,00 4.426.100,00

0,00 2,135,500,00
0,00 2.59.2.100,00

100.200,00 0,00
0,00

0,00

170.300,00

862.200,00
24.100,00

24.100,00

152,.200,00



e do Adolescente
Pm;.lmIrí'UI de Trabalho

Assldneia Comunltirla

Geado da AsIIstfncia Social
To.ta!do deTrabalho

AssIdnei. Hospltallar Ambulatorial

G.1I0 de DIft ...."',""'" da Saude
Total do DIft,lItrlltl1lll

VlIIIIIIV~iIISanltárlll
G.1I0 de DlftlllraMlllC

Total do Il'rl"llIJnlrl1lll

EnSino Fundamental
De5érM.Ilylmentoe _iJllIru!!l1l::iIU da Redebc'Olar
De5érM.lhllmentoe da Redebc'OlIIr

7.698.500,00

4

818.400,00

0,00

434.850,00



c...._ ..lb·"nfantll
IIflfllNrlln na Primeira Imaneia

na Primeita InflIneia
Educadlo na Primeira Imaneia
E:ULI\AlAU na

CUltura
Dlfu$lo Cultural
Gatlo doSistema CUlturaldoMIII!'Ilftl'!in

Pmlll'l1UfUIde Trabalho

451
Urlllft""
Infra-Estrutura Urbana
Dt!SeI'NDlYlmemoUrbano
Total do deTrabalho

Saneamento
Saneamemo Bisa urbano
Saneamento N5Ir:o Geral

64.900,00

e

0,00
0,00

0,00

0.00

0,00

0,00 8.0•.• :150,00

1,870,900,00



0,00 0,00

MOblldade
Totll do Pm.!1'II1'I'IIiIde Trabalho

0,00
0,00

0,00

11.100,00 81.100,00



os

FUNçAO

1.2





I)


